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Testemunhas:

. Nome:
CPF:
RG:

Nome:
CPF:
RG:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A INSTITUIÇÃO:
Nome de fantasia:
Razão social:
Página da Internet:
Endereço Eletrônico:
Telefone institucional:
Área Geográfica de Atuação (UF ou Municípios):
Endereço da Sede:
Cidade/UF:
CEP:
CONTATO PARA ENVIO DE INFORMAÇÕES
Nome:
Cargo na Instituição
Telefone:
Telefone Celular:
Endereço Eletrônico:

ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO
Pelo presente, o(a) [NOME DA ENTIDADE], com sede [endereço completo],

inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], doravante denominada [XXXXX], neste Ato
representada por [NOME DO REPRESENTANTE], [CARGO NA INSTITUIÇÃO], inscrito(a) no
CPF sob o nº [XXX.XXX.XXX-XX], Identidade nº [XXXXXX] expedida pelo(a) [XXXX/UF], firma

o seguinte TERMO DE COMPROMISSO junto ao Ministério da Economia, onde declara:

I - Que desenvolve atividades de crédito ou atividades especializadas no apoio,
fomento ou orientação às atividades produtivas de empreendedores, e que se encontra em
regular funcionamento.

II - Ter ciência e possuir os meios para cumprir a obrigação prevista no §3º do
art. 1º da Lei n. 13.636/2018, de prestar orientação, conforme metodologia estabelecida
em ato do Conselho Monetário Nacional, admitindo-se a possibilidade de relacionamento
direto com os empreendedores ou o uso de tecnologias digitais e eletrônicas que possam
substituir o contato presencial, para fins de orientação e obtenção de crédito.

III - Que aceita visita técnica do Ministério da Economia ou de entidade por ele
designada, em sua sede ou em seus pontos de atendimento, de forma a viabilizar o cumprimento
do disposto no inciso III do art. 6º da Lei n. 13.636/2018, referente aos processos de avaliação e
monitoramento do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - P N M P O.

IV - Que assume o compromisso de prestar informações consolidadas ao
Ministério da Economia, sobre a sua carteira de operações, para viabilizar o cumprimento
do disposto no inciso IV do art. 6º da Lei n. 13.636/2018, que trata da publicação do
relatório de efetividade do PNMPO.

V - Que assume o compromisso de manter as informações sobre a entidade e
seus representantes atualizadas, junto ao Ministério da Economia.

VI - Que assume o compromisso de exigir comprovante de inscrição como
contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social, nos termos das alíneas "g"
e "h" do inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no caso de
contrato de prestação de serviços celebrado com agentes de crédito, citados no inciso XI
do caput do art. 3º da Lei n. 13.636/2018.

Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades cíveis e penais pelas
declarações aqui prestadas, firmo o presente Termo de Compromisso.

[Cidade] - [UF], _____ de_______________ de ________.
[Nome/do Dirigente]
[Cargo na Instituição]
CPF
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